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— Menos Créditos Suplementares (Decretos nºs. 362,363 e 365.00 & 788.379.081 
Saldo Disponível: ervcesenneascocanacesecosensconcocenasecoss (UU 576.690,.312 

artº, 3% ) - À presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogandc-as as disposições em contrário. 
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Sora Bh de Sabura 

dové Antonio de Silva 
«Prefeito Nuniecipels


